
ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA DO MUNICíPIO DE CAPELA

GABINETE DA PREFEITA
Rua Coelho e Campos, no 120í, Bairro Centro, CapelalSergipe - CEP: 49.700-000

Site: www.capela.se.gov.br E-mail: qabinete@capela.se.qov.br
FONE: 79 3263-1707 CNPJ No 13.119.961/0001-61

LEI COMPLEMENTAR NO 81
DE 15 DE FEVEREIRO DE2023

AI.TERA ANEXOS DA LEI COMPLEMENTAR NO

76NA22 E DÁ OUTRAS PROUDÊNCHS.

A PREFEITA MUNICIPAL DE CAPELA, no uso das atribuiçÕes legais, conferidas pelo
art.30, lda Constituiçáo Federal de 1988, combinado com art.30, le ll da Lei Orgânica
do [Vunicípio de Capela - SE,

FAÇO SABER que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte lei:

CAPíTULO I

Disposições Prelim inares

Art. ío. Altera a Lei Complementar no 7612A22, atualiza estrutura funcional através dos anexos
abaixo discriminados:

Anexo I * Quadro Geral de Servidores;

Anexo ll . Quadro de Seruidotes de Promoção à Saúde;

Anexo V - Tabela de Prqressão Funcional.

Aú. 2P. Ficam reajustados os valores dos vencimentos base dm agentes públicos de Capela.

Art. 30. Esta Leientnará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 10 de
fevereiro deZA23.

Art.40. Ficam revogadas as disposiçÕes em contrário, em especialos anexos l, ll eV na integra
da LeiComplementar no 7612022.

Gabinete da Prefeita do Município de Capela, estado de Sergipe, aos quinze dias do
mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte três (2023.

Silvany Y
'*2r*.c. (.e
afriha Mamlak

tu-
Cavalcante

Prefeita Municipal
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PREFEITURA DO MUNIGíPIO DE GAPELA
ANEXO I

OUADRO GERAL DE SERVIDORÊS

Grupo Nome dos Cargos Nível de
Vencimento Vencimento Base

CNF - Cargo de
Nível Fundamental

Auxiliar de Serviços Gerais R$ 1.302,00

Auxiliar de Eletricista I R$ 1.302,00

Fiscal de Transportes I R$ 1.302,00

Guarda Municipal I R$ 1.302,00

Jardineiro I R$ 1.302,00

Servente Geral I R$ 1.302,00

Ajudante de Obras Civis I R$ 1.302,00

Cozinheiro II R$ 1.330,00

Vigilante R$ 1.365,00

Condutor de Ambulância V R$ 1.400,00

Motorista Categoria B V R$ 1.400,00

Motorista Categoria D V R$ 1.400,00

Operador de Trator vil R$ 1.500,00

Carpinteiro VIII R$ 1.510,00

Eletricista vilt R$ 1.510,00

Encanador VIII

Mecânico VIII

Pedreiro vilt R$ 1.510,00

vilt R$ 1.510,00

Operador de Retroescavadeira XI R$ 1.850,00

Operador de Patrol xil R$ 2.100,00

Grupo Nome dos Cargos Nível de
Vencimento Vencimento Base

CNM - Cargos de
Nível Médio

Fiscalde Construção IX R$ 1.635,00
Fiscalde Tributos IX R$ 1.635,00
Fiscal de Urbanisnto IX R$ 1.635,00

§L

R$ 1.510,00

R$ 1.510,00

Pintor
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Técnico em Contabilidade IX R$ 1.635,00
Assistente Admi nistrativo VI R$ 1.410,00
Auxiliar de Docência I R$ 1.302,00

Agente de Contratação XV RS 5.000,00
Farmacêutico XVI R$ 2.500,00
Nutricionista XVI R$ 2.500,00
Psicólogo XVI R$ 2.500,00
Psiquiatra XVII R$ 10.000,00
Assessor Jurídico XV R$ 5.000,00

Ê

ESTADO

Grupo Nome dos Cargos Nível de
Vencimento Vencimento Base

CNS - Cargos de
Nível Superior
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Atendente de Saúde Bucal IV R$ 1.3e0,00
Er IV R$ 1.390,00

IV R$ 1.390,00
Agente Comunitário de Saúde X R$ 1.750,00

CNM - Cargos de
Nível Médio

Agente de Endemias X R$ 1.750,00
Enfermeiro xilr R$ 4.485,00

XIII R$ 4.485,00
CNS - Cargos de

Nível Superior
Médico XIV R$ 8.810,00

g

ESTADO

DA PREFEITA

PREFEITURA DO MUNIGíPIO DE CAPELA
ANEXO

QUADRO DE SERVIDORES À saúo=
Grupo Cargos Nível de

Vencimento
Vencimento

Base

Técnica de Enfermagem
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